
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Pindamonhangaba,10 de março de 2023.

Ofício n.° 829/2023 -  GAB

Prezado Senhor

Em atenção ao requerimento n° 400/2023, do Vereador Felipe 

Guimarães Silva Figueiredo, que solicito estudos, informações e providências 

sobre a contratação de Médico Homeopata no CPIC (Centro de Práticas 

Interativas e Complementares de Pinda), conforme reportado pela Secretaria 

competente informamos que a Secretaria de Saúde finalizou o termo de referência 

para o processo de credenciamento para a contratação de médicos especialistas, 

inclusive para Médico Homeopata, em caráter complementar à prestação dos 

serviços de saúde à população, o qual segue os trâmites administrativos para 

contratação e execução do objeto.

Salientamos que a Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba não tem 

medido esforços para disponibilizar um atendimento efetivo e responsável aos 

munícipes de Pindamonhangaba e usuários do SUS.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de estima e consideração.

Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
N e s t a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br
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